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Prefeitura da Estanc1a d S. José dos Campo~ · 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em. 

D E C R E T O NQ 129 
de 16 de março de 1955 

de del95S 
• 

O Prefeito Sanitário da ·Estância de São José dos Cam os, 
usando de suas atribuições, na forma do artigo 6º do decreto-lei fede

ral nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A 
, 

Artiv.o lQ - Ficam declarados de utilidade ublica, a fim 
, 

de serem adquiridos medi&nte desapropriação judicial ou por via amiga-
, , ' 

vel, os imoveis abaixo caracterizados, necessarios as obras complemen-
tares de abertura do prolongamento da Rua 7 de Setembro, e que serao
atingidos na sua tatalidade a saber: 

"Os imÓveis numero 57 e 63 da Rua Siqueira Campos, Pri -
meiro Subdistrito da Séde, medindo o primeiro 8,33 mt. (oito metros e 
trinta e três centímetros) e o segundo 3,94 mt. (três metros e noventa 
e quatroc entimetros ) ; imÓveis êsses pertencentes aos snrs. Joaquim Fi 
gueira de Andrade e 1'!a ldemar Cesar Salgado, r e specti vamente, ou quem -
de direito". 

ma de 
tos os 

Artigo 2Q - Havendo concordância quanto ao reço e à fo~ 
, - 1\ 

pagamento, far-se-a a expropriaçao por acordo, uma vez satisfei-
seguintes requisitos: 

a) - ue o preço não ultrapasse o valor fixado no laudo 
de avaliação; 

b) -que os roprietários ofereçam titulo de dom:Ínio,com 
~iliação trintenária e certidÕes negativas de débitos fiscais e de -
quaisquer outros onus que recaiam sÔbre o imÓvel expropriado. 

Artigo 3º - Fica considerada de natureza urgente a desa
pro riação de que trata o presente decreto para efeito de imediata 
i~issão de osse dffiimÓveis atingidos, de acÔrdo com o disposto no Art. 
15, do decreto-lei federal nQ 3.365, de 21 de junho de 1941. 

Artigo 4º - Êste decreto entro r~ em vigor na data de sua 
pub icação, revogadas as disposições em contr8rio. 

Prefeitura da Zstânci~ 
março de 1955. 

Re istraqo e publicado 
aos dezeseis dias o mes de março de 


